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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 07 de novembro de 2019
Veiculação: 07 de novembro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1722

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETOS

DECRETO Nº 7593/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 102/2019 de 07/10/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Elizete Caldas Ferreira Siqueira, matrícula nº 115908, 
ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 16, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, 
com proventos de R$ 2.743,11 (dois mil setecentos e quarenta 
e três reais e onze centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7594/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 104/2019 de 09/10/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Aurora Lopes da Silva, matrícula nº 94404, ocupante 
do Cargo de Professor (a), Nível 15, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 3.030,94 (três mil e trinta reais e noventa e 
quatro centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7595/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 105/2019 de 09/10/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Aurora Lopes da Silva, matrícula nº 102660, ocupan-
te do Cargo de Professor (a), Nível 15, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, 
com proventos de R$ 2.914,02 (dois mil novecentos e quatorze 
reais e dois centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7596/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 108/2019 de 16/10/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Terezinha Marciliano Borodiaki, matrícula nº 94188, 
ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 18, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Perma-
nente, com proventos de R$ 3.183,20 (três mil cento e oitenta 
e três reais e vinte centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
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se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7597/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 111/2019 de 18/10/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Neura Marcondes, matrícula nº 80659, ocupante do 
Cargo de Professor (a), Nível 19, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com pro-
ventos de R$ 2.916,26 (dois mil novecentos e dezesseis reais 
e vinte e seis centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7598/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 109/2019 de 17/10/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Mariluz Marques Follmann, matrícula nº 96628, ocu-
pante do Cargo de Professor (a), Nível 14, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 2.751,22 (dois mil setecentos e cinquenta e 
um reais e vinte e dois centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7599/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 
1º do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e majoração com fulcro no artigo 201, § 
2º da CF, e atendendo ao contido no requerimento protocolado 
sob nº 107/2019 de 11/10/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servido-
ra Noemi Moura de Souza, matrícula nº 118591, ocupante do 
cargo de Servente de Limpeza, Nível 09, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 747,83 (setecentos e quarenta e sete reais e 
oitenta e três centavos) mensais e proporcionais ao tempo de 
contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a 
revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanen-
te, o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins 
de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto 
da PARIDADE.
Art. 3º Fica assegurada a percepção de um salário mínimo nos 
termos do artigo 1º, §5º da Lei 10.887/2004.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7600/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
35 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016, alterado pela 
Lei Complementar 085/2017 e processo protocolizado sob o nº 
9890/1991;

Considerando a manifestação da junta médica oficial do muni-
cípio em data de 23 de julho de 2019;

Considerando o Parecer Jurídico nº 1189/2019 emitido em 01 
de novembro de 2019;

Considerando o princípio expresso no artigo 37, XV da Consti-
tuição Federal de 1988;

DECRETA

Art. 1º Readaptar a servidora Sra. Cleonice da Aparecida Al-
ves de Araujo, matrícula nº 6241-3, cargo Servente de Limpeza 
para o cargo de Telefonista, a partir de 04 de novembro de 
2019.
Art. 2º Face o disposto no art. 1º, fica vago 1 (uma) vaga para 
o cargo de Servente de Limpeza anteriormente ocupado pela 
servidora readaptada, a partir de 04 de novembro de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando parte do Decreto nº 029/1991, bem como as demais 
disposições em contrário.

Guarapuava, 04 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal



07 de novembro de 2019, Veiculação 07/11/19 Ano XXV - Nº 1722 Boletim Oficial do Município -  3

DECRETO Nº 7601/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
35 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016, alterado pela 
Lei Complementar 085/2017 e processo protocolizado sob o nº 
015107/2004;

Considerando a manifestação da junta médica oficial do muni-
cípio em data de 14 de outubro de 2019;

Considerando o Parecer Jurídico nº 1190/2019 emitido em 01 
de novembro de 2019;

Considerando o princípio expresso no artigo 37, XV da Consti-
tuição Federal de 1988;

DECRETA

Art. 1º Readaptar a servidora Sra. Irene Aparecida Borges, ma-
trícula nº 13444-9, cargo Servente de Limpeza para o cargo de 
Guardião, a partir de 04 de novembro de 2019.
Art. 2º Face o disposto no art. 1º, fica vago 1 (uma) vaga para 
o cargo de Servente de Limpeza anteriormente ocupado pela 
servidora readaptada, a partir de 04 de novembro de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando parte do Decreto nº 759/2004, bem como as demais 
disposições em contrário.

Guarapuava, 04 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7602/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
35 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016, alterado pela 
Lei Complementar 085/2017 e processo protocolizado sob o nº 
015989/2005;

Considerando a manifestação da junta médica oficial do muni-
cípio em data de 14 de outubro de 2019;

Considerando o Parecer Jurídico nº 1188/2019 emitido em 01 
de novembro de 2019;

Considerando o princípio expresso no artigo 37, XV da Consti-
tuição Federal de 1988;

DECRETA

Art. 1º Readaptar a servidora Sra. Edina Sandra Castro Ter-
ra, matrícula nº 12298-0, cargo Agente Comunitário de Saúde 
para o cargo de Auxiliar Administrativo, a partir de 04 de no-
vembro de 2019.
Art. 2º Face o disposto no art. 1º, fica vago 1 (uma) vaga para 
o cargo de Agente comunitário de Saúde anteriormente ocu-
pado pela servidora readaptada, a partir de 04 de novembro 
de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando parte do Decreto nº 351/2002, bem como as demais 
disposições em contrário.

Guarapuava, 04 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7605/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar a servidora Elenita Luiza Lodi, matrícula nº 
171220/1, para responder como Secretária Municipal Interi-
na de Assistência e Desenvolvimento Social, no período de 
07/11/2019 à 13/11/2019 e de 18/11/2019 à 29/11/2019, em 
substituição ao Sr. Ari Marcos Bona, titular do cargo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 05 de novembro de 2019.

      Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7606/2019 
Dispõe sobre a nomeação dos novos conselheiros do Conse-
lho Municipal de Educação de Guarapuava.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2811/2011,

DECRETA

Art. 1º Nomear os Conselheiros eleitos, para compor a mesa 
diretora do Conselho Municipal de Educação de Guarapuava 
para o período de 01 de outubro de 2019 a 03 de outubro de 
2021: 
I - Presidente: CARLOS MARCELO KALIBERDA – represen-
tante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
II - Vice-presidente: ANNELISE APARECIDA CHIMANSKE 
OLIVEIRA – representante da Administração Pública Munici-
pal.
Art. 2º Nomear os delegados eleitos para compor o Conselho 
Municipal de Educação de Guarapuava para o período de 01 
de outubro de 2019 a 03 de outubro de 2021:
I - Segmento - Representante da Administração Pública Muni-
cipal: 
a) MARILENE SCHREINER ORTIZ, CPF/MF nº 022.646.109-
21.
II - Segmento - Representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura: 
a) ELAINE CRISTINA FRANÇA OLIVEIRA, CPF/MF nº 
032.348.919-23.
III - Segmento - Representantes dos Diretores das Unidades 
Municipais de Ensino:
a) Titular: SIMONE NOGUEIRA RIBAS, CPF/MF nº 
027.478.109-33;
b) Suplente: LARISSA CAMARGO ANDRADE, CPF/MF nº 
066.388.429-27.
IV - Segmento - Representantes dos Professores/Educadores 
das Unidades Municipais de Ensino:
a) Titular: MÁRCIA APARECIDA DA SILVA, CPF/MF nº 
026.343.089-81;
b) Suplente: DÉBORA DE RAMOS VOITENA, CPF/MF nº 
027.560.549-33;
c) Titular: DORIS DE FATIMA IASTRENSKI, CPF/MF nº 
004.943.039-48;
d) Suplente: JOELMA LETÍCIA DOS SANTOS MOURA, CPF/
MF nº 050.849.669-17.
V - Segmento - Representantes dos Conselhos Escolares das 
Unidades Municipais de Ensino:
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a) Titular: ONIRA TEREZA DO NASCIMENTO, CPF/MF nº 911.917.180-34;
b) Suplente: TATIELI APARECIDA ZEVIRIKOSKI, CPF/MF nº 026.289.559-54.
VI - Segmento - Representantes das Associações de Pais e Professores das Unidades Municipais de Ensino: 
a) Titular: JOSIANE APARECIDA GELINSKI, CPF/MF nº 082.634.609-05;
b) Suplente: GILBERTO FERREIRA, CPF/MF nº 252.124.698-05;
c) Suplente: GILMAR LUIS SANTIN, CPF/MF nº 611.689.470-49.
VII - Segmento - Representantes das Instituições de Ensino Superior:
a) Titular: KARINA W. BECKMANN, RG nº 5.370.995-8;
b) Suplente: VILTA INÊS QUITÉRIO DE SOUZA, CPF/MF nº 816.948.149-04;
c) Suplente: BIANCA RAQUEL GARCIA FAGUNDES PEREIRA, CPF/MF nº 046.817.719-10.
VIII - Segmento - Representantes das Instituições da Rede Pública Estadual de Educação Básica:
a) Titular: RAQUEL CRISTINA SCALABRIN, CPF/MF nº 034.416.689-95;
b) Suplente: ALINE PAULA MALHERBI, CPF/MF nº 070.964.699-23.
IX - Segmento – Representante das Instituições Particulares de Educação Básica:
a) Titular: JOSECLELIA SOVRANI MILLA, CPF/MF nº 722.058.149-15;
b) Suplente: DILCEMERI PADILHA DE LIZ, CPF/MF nº 686.257.909-68.
X - Segmento - Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:
a) Titular: TEREZINHA DOS SANTOS DAIPRAI, CPF/MF nº 581.074.369-20;
b) Suplente: VALDEMAR DOS SANTOS, CPF/MF nº 590.336.069-68.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 7575/2019 e disposições em contrário.

Guarapuava, 05 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 799/2019 
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DEPARTAMENTO DE CONTADORIA GERAL
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2017

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 01/2017 que fazem MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA / SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE.

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-76, com 
sede e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, n°. 2777, cidade de Guarapuava/PR, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, RG n°. 6.258.062-35 SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 
032.157.469-99, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – CIS CEN-
TRO OESTE, inscrito no CNPJ nº 03.601.519/0001-13, com sede na Rua Professora Leonídia, 1203, CEP 85010-230, Bairro 
Centro, Guarapuava/PR, neste ato representado por seu Presidente a Sr. ODIR ANTONIO GOTARDO, RG n° 15.031.738-0 SSP/
PR e CPF nº 469.307.360-15, de ora em diante denominados somente MUNICÍPIO E CIS CENTRO OESTE, respectivamente, 
partes que resolvem celebrar o presente PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 01/2017, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Primeiro Aditivo ao Termo de Convênio 01/2017 está previsto na Cláusula Terceira do Termo de Convênio 01/2017, firmado 
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em 05/10/2017: 

“...Este Termo poderá ter sua vigência prorrogada, formalizan-
do através de Termo Aditivo, após análise da procuradoria e 
aprovado pelo Município.”

Será prorrogada a vigência e valor contratado, a pedido Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná 
– Cis Centro Oeste, sendo aprovado pelo Município de Gua-
rapuava / Secretaria Municipal de Saúde, amparado pelas Ins-
truções normativas 28/2011, 46/2014 e Instrução Normativa 
61/2011 do TCE/PR, sendo:

“ As condições do termo de transferência originalmente cele-
brado entre as partes somente podem ser alteradas mediante 
a celebração de regular termo aditivo, o qual deverá ser publi-
cado no órgão oficial de imprensa do concedente.”(Resolução 
TCE 28/2011, Art.6°, Parágrafo1°)

“O prazo de duração da vigência das transferências formali-
zadas, considerando todas as prorrogações por aditivos, não 
deverá ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) me-
ses, ficando restrita a vigência do Plano Plurianual que previu 
a possibilidade de transferência de recursos, observando-se o 
art. 35 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e 
o art. 165 da Constituição da República.” ( Artigo 6° da Instru-
ção Normativa 61/2011).

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA PRIMEIRA 
do Termo de Convênio 01/2017 que passa a ter a seguinte Re-
dação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem como objeto o repasse 
de recursos financeiros, para a Manutenção dos Serviços de-
senvolvidos pelo CIS CENTRO OESTE, no desenvolvimento 
de ações em saúde mental, para atendimento no CAPS ADIII 
ADULTO.
Parágrafo Primeiro: O Município repassará a Entidade até valor 
de R$ 7.560.000,00 (Sete milhões e quinhentos e sessenta mil 
reais), que deverá ser utilizado conforme o Plano de Trabalho 
aprovado pelo Município. 
Parágrafo Segundo. O Plano de Trabalho a que se refere o 
objeto deste Termo de Fomento passa a fazer parte integrante 
do termo, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Convênio 
01/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPE-
TÊNCIAS
O MUNICÍPIO repassará ao CIS CENTRO OESTE até o valor 
de R$ 7.560.000,00 (Sete milhões e quinhentos e sessenta mil 
reais), sendo liberado conforme plano de trabalho apresentado 
e aprovado pelo Município. Os recursos para o repasse estão 
vinculados aos valores recebidos pelo Município oriundos do 
MINISTÉRIO DA SAÚDE e da SESA – Secretaria de Estado da 
Saúde, específicos para os programas desenvolvidos. 
O Município de Guarapuava não é integrante do Consórcio 
CIS CENTRO OESTE, mas aderiu ao Projeto do CAPS ADIII 
ADULTO, como partícipe da assistência para a população do 
Município, atuando também como repassador dos recursos 
recebidos do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA.

O CIS CENTRO OESTE aplicará os recursos financeiros rece-
bidos, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Município, 
atendendo para o cumprimento dos objetivos e metas propos-
tos, observando a Resolução n° 028/2011, 046/2014 e na Ins-
trução Normativa 61/2011 do TCE/PR, e demais legislações da 
área competente.
O CIS CENTRO OESTE é habilitado a oferecer à população 
dos municípios que integram serviços em saúde, no âmbito no 
Programa de Saúde Mental do Governo Federal, com amparo 
na portaria 3088/GM/MS de 23/12/2011 que institui a rede a 
Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental, e com necessidades decorrentes do uso 
de drogas e álcool, no âmbito do SUS e pela Portaria 3089/
GM de 23/12/2011 que dispõe, no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial, sobre o financiamento do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS.
Parágrafo Primeiro. A parcela remuneratória especificada nes-
ta cláusula deverá ser depositada e movimentada Conta cor-
rente especifica para este Termo de Convênio, sendo: Banco 
001 Brasil, Agência 0299-2, Conta Corrente 89071-5
Parágrafo Segundo. Enquanto não empregados na sua finali-
dade, os recursos repassados deverão ser aplicados financei-
ramente nos termos do art. 116, § 4º, da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA do Termo de Convênio 
01/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência a partir de sua publicação até 
31 de outubro de 2021, oficializado após a data da assinatura 
de ambas as partes. Este Termo poderá ter sua vigência pror-
rogada, formalizando através de Termo Aditivo, após análise da 
procuradoria e aprovado pelo Município.

CLÁUSULA QUINTA
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA do Termo de Convênio 
01/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS E FINANCEIROS 
As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por con-
ta da dotação Orçamentária nº 33.50.43.99 – Subvenções So-
ciais da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA
Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Termo de Convênio 
01/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO
O MUNICÍPIO nomeia como Gestor/Fiscal do Termo de Fo-
mento a Senhora Fernanda Bariquelo, Assistente Social, CPF 
071.023.099-02, Matricula 17070-4, Portaria 623/2019, que 
deverá fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Convênio, 
conforme legislação do TCE/PR, através de visitas e relatórios, 
solicitando para sua análise os documentos necessários para 
comprovar a correta execução e aplicação dos recursos. 
Parágrafo Primeiro. A fiscalização, nos termos do art. 20 da 
Resolução 28/2011, poderá ocorrer a qualquer momento pelo 
Gestor/Fiscal, órgãos e sistemas de controle.
Parágrafo Segundo. Os responsáveis pelos trabalhos de 
acompanhamento e fiscalização, ao terem conhecimento de 
quaisquer desvios ou irregularidades, deverão informar imedia-
tamente ao Município, sob pena de responsabilidade solidária.
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Parágrafo Terceiro. O Gestor/Fiscal deverá registrar os relató-
rios de Fiscalização realizados no período de execução, Termo 
de Cumprimento de Objetivos no Sistema Integrado de Trans-
ferências – SIT e Termo de Instalação e Funcionamento dos 
Equipamentos Adquiridos. 
CLÁUSULA SÉTIMA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato.

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos.
 
Guarapuava, 07 de outubro de 2019.

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
César Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAPUAVA
Celso Fernando Goes

Secretária Municipal de Saúde

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE 

Odir Antonio Gotardo
Presidente do CIS CENTRO OESTE

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2017

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 02/2017 que 
fazem MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA / SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO 
OESTE.

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, entidade jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-
76, com sede e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, 
n°. 2777, cidade de Guarapuava/PR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CA-
ROLLO SILVESTRI FILHO, RG n°. 6.258.062-35 SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o nº 032.157.469-99, e de outro lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE, inscrito no 
CNPJ nº 03.601.519/0001-13, com sede na Rua Professora 
Leonídia, 1203, CEP 85010-230, Bairro Centro, Guarapuava/
PR, neste ato representado por seu Presidente a Sr. ODIR 
ANTONIO GOTARDO, RG n° 15.031.738-0 SSP/PR e CPF nº 
469.307.360-15, de ora em diante denominados somente MU-
NICÍPIO E CIS CENTRO OESTE, respectivamente, partes que 
resolvem celebrar o presente PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE CONVÊNIO 02/2017, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Primeiro Aditivo ao Termo de Convênio 02/2017 está previsto 
na Cláusula Terceira do Termo de Convênio 02/2017, firmado 
em 05/10/2017: 

“...Este Termo poderá ter sua vigência prorrogada, formalizan-
do através de Termo Aditivo, após análise da procuradoria e 
aprovado pelo Município.”

Será prorrogada a vigência e valor contratado, a pedido Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná 
– Cis Centro Oeste, sendo aprovado pelo Município de Gua-
rapuava / Secretaria Municipal de Saúde, amparado pelas Ins-
truções normativas 28/2011, 46/2014 e Instrução Normativa 
61/2011 do TCE/PR, sendo:

“ As condições do termo de transferência originalmente cele-
brado entre as partes somente podem ser alteradas mediante 
a celebração de regular termo aditivo, o qual deverá ser publi-
cado no órgão oficial de imprensa do concedente.”(Resolução 
TCE 28/2011, Art.6°, Parágrafo1°)

“O prazo de duração da vigência das transferências formali-
zadas, considerando todas as prorrogações por aditivos, não 
deverá ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) me-
ses, ficando restrita a vigência do Plano Plurianual que previu 
a possibilidade de transferência de recursos, observando-se o 
art. 35 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e 
o art. 165 da Constituição da República.” ( Artigo 6° da Instru-
ção Normativa 61/2011).

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA PRIMEIRA 
do Termo de Convênio 02/2017 que passa a ter a seguinte Re-
dação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Convênio tem como objeto o repasse 
de recursos financeiros, para a Manutenção dos Serviços de-
senvolvidos pelo CIS CENTRO OESTE, no desenvolvimento 
de ações em saúde mental, para atendimento no CAPS ADIII 
INFANTO JUVENIL. 
Parágrafo Primeiro: O Município repassará a Entidade até va-
lor de R$ 7.560.000,00 (Sete milhões e quinhentos e sessenta 
mil reais), que deverá ser utilizado conforme o Plano de Traba-
lho aprovado pelo Município. 
Parágrafo Segundo. O Plano de Trabalho a que se refere o 
objeto deste Termo de Fomento passa a fazer parte integrante 
do termo, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Convênio 
02/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊN-
CIAS
O MUNICÍPIO repassará ao CIS CENTRO OESTE até o valor 
de R$ 7.560.000,00 (Sete milhões e quinhentos e sessenta mil 
reais), sendo liberado conforme plano de trabalho apresentado 
e aprovado pelo Município. Os recursos para o repasse estão 
vinculados aos valores recebidos pelo Município oriundos do 
MINISTÉRIO DA SAÚDE e da SESA – Secretaria de Estado da 
Saúde, específicos para os programas desenvolvidos. 
O Município de Guarapuava não é integrante do Consórcio 
CIS CENTRO OESTE, mas aderiu ao Projeto do CAPS ADIII 
INFANTO JUVENIL, como partícipe da assistência para a po-
pulação do Município, atuando também como repassador dos 
recursos recebidos do Ministério da Saúde e Secretaria de Es-
tado da Saúde – SESA.

O CIS CENTRO OESTE aplicará os recursos financeiros rece-
bidos, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Município, 
atendendo para o cumprimento dos objetivos e metas propos-
tos, observando a Resolução n° 028/2011, 046/2014 e na Ins-
trução Normativa 61/2011 do TCE/PR, e demais legislações da 
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área competente.
O CIS CENTRO OESTE é habilitado a oferecer à população 
dos municípios que integram serviços em saúde, no âmbito no 
Programa de Saúde Mental do Governo Federal, com amparo 
na portaria 3088/GM/MS de 23/12/2011 que institui a rede a 
Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental, e com necessidades decorrentes do uso 
de drogas e álcool, no âmbito do SUS e pela Portaria 3089/
GM de 23/12/2011 que dispõe, no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial, sobre o financiamento do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS.
Parágrafo Primeiro. A parcela remuneratória especificada nes-
ta cláusula deverá ser depositada e movimentada Conta cor-
rente especifica para este Termo de Convênio, sendo: Banco 
001 Brasil, Agência 0299-2, Conta Corrente 89073-1
Parágrafo Segundo. Enquanto não empregados na sua finali-
dade, os recursos repassados deverão ser aplicados financei-
ramente nos termos do art. 116, § 4º, da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA do Termo de Convênio 
02/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência a partir de sua publicação até 
31 de outubro de 2021, oficializado após a data da assinatura 
de ambas as partes. Este Termo poderá ter sua vigência pror-
rogada, formalizando através de Termo Aditivo, após análise da 
procuradoria e aprovado pelo Município.

CLÁUSULA QUINTA
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA do Termo de Convênio 
02/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
E FINANCEIROS 
As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por con-
ta da dotação Orçamentária nº 33.50.43.99 – Subvenções So-
ciais da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA
Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Termo de Convênio 
02/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO
O MUNICÍPIO nomeia como Gestor/Fiscal do Termo de Fo-
mento a Senhora Fernanda Bariquelo, Assistente Social, CPF 
071.023.099-02, Matricula 17070-4, Portaria 623/2019, que 
deverá fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Convênio, 
conforme legislação do TCE/PR, através de visitas e relatórios, 
solicitando para sua análise os documentos necessários para 
comprovar a correta execução e aplicação dos recursos. 
Parágrafo Primeiro. A fiscalização, nos termos do art. 20 da 
Resolução 28/2011, poderá ocorrer a qualquer momento pelo 
Gestor/Fiscal, órgãos e sistemas de controle.
Parágrafo Segundo. Os responsáveis pelos trabalhos de 
acompanhamento e fiscalização, ao terem conhecimento de 
quaisquer desvios ou irregularidades, deverão informar imedia-
tamente ao Município, sob pena de responsabilidade solidária.
Parágrafo Terceiro. O Gestor/Fiscal deverá registrar os relató-
rios de Fiscalização realizados no período de execução, Termo 
de Cumprimento de Objetivos no Sistema Integrado de Trans-
ferências – SIT e Termo de Instalação e Funcionamento dos 
Equipamentos Adquiridos. 

CLÁUSULA SÉTIMA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato.

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos.
 
Guarapuava, 07 de outubro de 2019.

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
César Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAPUAVA
Celso Fernando Goes

Secretária Municipal de Saúde

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE 

Odir Antonio Gotardo
Presidente do CIS CENTRO OESTE

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2017

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 03/2017 que 
fazem MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA / SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO 
OESTE.

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, entidade jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-
76, com sede e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, 
n°. 2777, cidade de Guarapuava/PR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CA-
ROLLO SILVESTRI FILHO, RG n°. 6.258.062-35 SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o nº 032.157.469-99, e de outro lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE, inscrito no 
CNPJ nº 03.601.519/0001-13, com sede na Rua Professora 
Leonídia, 1203, CEP 85010-230, Bairro Centro, Guarapuava/
PR, neste ato representado por seu Presidente a Sr. ODIR 
ANTONIO GOTARDO, RG n° 15.031.738-0 SSP/PR e CPF nº 
469.307.360-15, de ora em diante denominados somente MU-
NICÍPIO E CIS CENTRO OESTE, respectivamente, partes que 
resolvem celebrar o presente PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE CONVÊNIO 03/2017, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Primeiro Aditivo ao Termo de Convênio 03/2017 está previsto 
na Cláusula Terceira do Termo de Convênio 03/2017, firmado 
em 05/10/2017: 

“...Este Termo poderá ter sua vigência prorrogada, formalizan-
do através de Termo Aditivo, após análise da procuradoria e 
aprovado pelo Município.”

Será prorrogada a vigência e valor contratado, a pedido Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná 
– Cis Centro Oeste, sendo aprovado pelo Município de Gua-
rapuava / Secretaria Municipal de Saúde, amparado pelas Ins-
truções normativas 28/2011, 46/2014 e Instrução Normativa 
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61/2011 do TCE/PR, sendo:

“ As condições do termo de transferência originalmente cele-
brado entre as partes somente podem ser alteradas mediante 
a celebração de regular termo aditivo, o qual deverá ser publi-
cado no órgão oficial de imprensa do concedente.”(Resolução 
TCE 28/2011, Art.6°, Parágrafo1°)

“O prazo de duração da vigência das transferências formali-
zadas, considerando todas as prorrogações por aditivos, não 
deverá ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) me-
ses, ficando restrita a vigência do Plano Plurianual que previu 
a possibilidade de transferência de recursos, observando-se o 
art. 35 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e 
o art. 165 da Constituição da República.” ( Artigo 6° da Instru-
ção Normativa 61/2011).

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA PRIMEIRA 
do Termo de Convênio 03/2017 que passa a ter a seguinte Re-
dação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem como objeto o repasse de 
recursos financeiros, para a Manutenção dos Serviços desen-
volvidos pelo CIS CENTRO OESTE, no desenvolvimento de 
ações em saúde mental, para atendimento no CAPS ADIII – 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO.
Parágrafo Primeiro: O Município repassará a Entidade até valor 
de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais), que 
deverá ser utilizado conforme o Plano de Trabalho aprovado 
pelo Município. 
Parágrafo Segundo. O Plano de Trabalho a que se refere o 
objeto deste Termo de Fomento passa a fazer parte integrante 
do termo, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Convênio 
03/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊN-
CIAS
O MUNICÍPIO repassará ao CIS CENTRO OESTE até o valor 
de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais), sendo 
liberado conforme plano de trabalho apresentado e aprovado 
pelo Município. Os recursos para o repasse estão vinculados 
aos valores recebidos pelo Município oriundos do MINISTÉRIO 
DA SAÚDE e da SESA – Secretaria de Estado da Saúde, espe-
cíficos para os programas desenvolvidos. 
O Município de Guarapuava não é integrante do Consórcio CIS 
CENTRO OESTE, mas aderiu ao Projeto do CAPS ADIII – UNI-
DADE DE ACOLHIMENTO ADULTO, como partícipe da assis-
tência para a população do Município, atuando também como 
repassador dos recursos recebidos do Ministério da Saúde e 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA.

O CIS CENTRO OESTE aplicará os recursos financeiros rece-
bidos, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Município, 
atendendo para o cumprimento dos objetivos e metas propos-
tos, observando a Resolução n° 028/2011, 046/2014 e na Ins-
trução Normativa 61/2011 do TCE/PR, e demais legislações da 
área competente.
O CIS CENTRO OESTE é habilitado a oferecer à população 
dos municípios que integram serviços em saúde, no âmbito no 
Programa de Saúde Mental do Governo Federal, com amparo 
na portaria 3088/GM/MS de 23/12/2011 que institui a rede a 

Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental, e com necessidades decorrentes do uso 
de drogas e álcool, no âmbito do SUS e pela Portaria 3089/
GM de 23/12/2011 que dispõe, no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial, sobre o financiamento do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS.
Parágrafo Primeiro. A parcela remuneratória especificada nes-
ta cláusula deverá ser depositada e movimentada Conta cor-
rente especifica para este Termo de Convênio, sendo: Banco 
001 Brasil, Agência 0299-2, Conta Corrente 89074-X
Parágrafo Segundo. Enquanto não empregados na sua finali-
dade, os recursos repassados deverão ser aplicados financei-
ramente nos termos do art. 116, § 4º, da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA 
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA do Termo de Convênio 
03/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência a partir de sua publicação até 
31 de outubro de 2021, oficializado após a data da assinatura 
de ambas as partes. Este Termo poderá ter sua vigência pror-
rogada, formalizando através de Termo Aditivo, após análise 
da procuradoria e aprovado pelo Município.

CLÁUSULA QUINTA
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA do Termo de Convênio 
03/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
E FINANCEIROS 
As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por con-
ta da dotação Orçamentária nº 33.50.43.99 – Subvenções So-
ciais da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA
Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Termo de Convênio 
03/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO
O MUNICÍPIO nomeia como Gestor/Fiscal do Termo de Fo-
mento a Senhora Fernanda Bariquelo, Assistente Social, CPF 
071.023.099-02, Matricula 17070-4, Portaria 623/2019, que 
deverá fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Convênio, 
conforme legislação do TCE/PR, através de visitas e relatórios, 
solicitando para sua análise os documentos necessários para 
comprovar a correta execução e aplicação dos recursos. 
Parágrafo Primeiro. A fiscalização, nos termos do art. 20 da 
Resolução 28/2011, poderá ocorrer a qualquer momento pelo 
Gestor/Fiscal, órgãos e sistemas de controle.
Parágrafo Segundo. Os responsáveis pelos trabalhos de 
acompanhamento e fiscalização, ao terem conhecimento de 
quaisquer desvios ou irregularidades, deverão informar imedia-
tamente ao Município, sob pena de responsabilidade solidária.
Parágrafo Terceiro. O Gestor/Fiscal deverá registrar os relató-
rios de Fiscalização realizados no período de execução, Termo 
de Cumprimento de Objetivos no Sistema Integrado de Trans-
ferências – SIT e Termo de Instalação e Funcionamento dos 
Equipamentos Adquiridos. 

CLÁUSULA SÉTIMA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato.
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E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos.
 
Guarapuava, 07 de outubro de 2019.

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
César Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAPUAVA
Celso Fernando Goes

Secretária Municipal de Saúde

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE 

Odir Antonio Gotardo
Presidente do CIS CENTRO OESTE

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2017

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 04/2017 que 
fazem MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA / SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO 
OESTE.

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, entidade jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-
76, com sede e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, 
n°. 2777, cidade de Guarapuava/PR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CA-
ROLLO SILVESTRI FILHO, RG n°. 6.258.062-35 SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o nº 032.157.469-99, e de outro lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE, inscrito no 
CNPJ nº 03.601.519/0001-13, com sede na Rua Professora 
Leonídia, 1203, CEP 85010-230, Bairro Centro, Guarapuava/
PR, neste ato representado por seu Presidente a Sr. ODIR 
ANTONIO GOTARDO, RG n° 15.031.738-0 SSP/PR e CPF nº 
469.307.360-15, de ora em diante denominados somente MU-
NICÍPIO E CIS CENTRO OESTE, respectivamente, partes que 
resolvem celebrar o presente PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE CONVÊNIO 04/2017, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Primeiro Aditivo ao Termo de Convênio 04/2017 está previsto 
na Cláusula Terceira do Termo de Convênio 04/2017, firmado 
em 05/10/2017: 

“...Este Termo poderá ter sua vigência prorrogada, formalizan-
do através de Termo Aditivo, após análise da procuradoria e 
aprovado pelo Município.”

Será prorrogada a vigência e valor contratado, a pedido Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná 
– Cis Centro Oeste, sendo aprovado pelo Município de Gua-
rapuava / Secretaria Municipal de Saúde, amparado pelas Ins-
truções normativas 28/2011, 46/2014 e Instrução Normativa 
61/2011 do TCE/PR, sendo:

“ As condições do termo de transferência originalmente cele-
brado entre as partes somente podem ser alteradas mediante 

a celebração de regular termo aditivo, o qual deverá ser publi-
cado no órgão oficial de imprensa do concedente.”(Resolução 
TCE 28/2011, Art.6°, Parágrafo1°)

“O prazo de duração da vigência das transferências formali-
zadas, considerando todas as prorrogações por aditivos, não 
deverá ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) me-
ses, ficando restrita a vigência do Plano Plurianual que previu 
a possibilidade de transferência de recursos, observando-se o 
art. 35 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e 
o art. 165 da Constituição da República.” ( Artigo 6° da Instru-
ção Normativa 61/2011).

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA PRIMEIRA 
do Termo de Convênio 04/2017 que passa a ter a seguinte Re-
dação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem como objeto o repasse de 
recursos financeiros, para a Manutenção dos Serviços desen-
volvidos pelo CIS CENTRO OESTE, no desenvolvimento de 
ações em saúde mental, para atendimento no CAPS ADIII – 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO A INFANTO JUVENIL.
Parágrafo Primeiro: O Município repassará a Entidade até valor 
de R$ 2.040.000,00 (Dois milhões e quarenta mil reais), que 
deverá ser utilizado conforme o Plano de Trabalho aprovado 
pelo Município. 
Parágrafo Segundo. O Plano de Trabalho a que se refere o 
objeto deste Termo de Fomento passa a fazer parte integrante 
do termo, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Convênio 
04/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊN-
CIAS
O MUNICÍPIO repassará ao CIS CENTRO OESTE até o valor 
de R$ 2.040.000,00 (Dois milhões e quarenta mil reais), sendo 
liberado conforme plano de trabalho apresentado e aprovado 
pelo Município. Os recursos para o repasse estão vinculados 
aos valores recebidos pelo Município oriundos do MINISTÉRIO 
DA SAÚDE e da SESA – Secretaria de Estado da Saúde, espe-
cíficos para os programas desenvolvidos. 
O Município de Guarapuava não é integrante do Consórcio CIS 
CENTRO OESTE, mas aderiu ao Projeto do CAPS ADIII – UNI-
DADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL, como partícipe 
da assistência para a população do Município, atuando tam-
bém como repassador dos recursos recebidos do Ministério da 
Saúde e Secretaria de Estado da Saúde – SESA.

O CIS CENTRO OESTE aplicará os recursos financeiros rece-
bidos, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Município, 
atendendo para o cumprimento dos objetivos e metas propos-
tos, observando a Resolução n° 028/2011, 046/2014 e na Ins-
trução Normativa 61/2011 do TCE/PR, e demais legislações da 
área competente.
O CIS CENTRO OESTE é habilitado a oferecer à população 
dos municípios que integram serviços em saúde, no âmbito no 
Programa de Saúde Mental do Governo Federal, com amparo 
na portaria 3088/GM/MS de 23/12/2011 que institui a rede a 
Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental, e com necessidades decorrentes do uso 
de drogas e álcool, no âmbito do SUS e pela Portaria 3089/
GM de 23/12/2011 que dispõe, no âmbito da Rede de Atenção 
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Psicossocial, sobre o financiamento do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS.
Parágrafo Primeiro. A parcela remuneratória especificada nes-
ta cláusula deverá ser depositada e movimentada Conta cor-
rente especifica para este Termo de Convênio, sendo: Banco 
001 Brasil, Agência 0299-2, Conta Corrente 89075-8
Parágrafo Segundo. Enquanto não empregados na sua finali-
dade, os recursos repassados deverão ser aplicados financei-
ramente nos termos do art. 116, § 4º, da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA do Termo de Convênio 
04/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência a partir de sua publicação até 
31 de outubro de 2021, oficializado após a data da assinatura 
de ambas as partes. Este Termo poderá ter sua vigência pror-
rogada, formalizando através de Termo Aditivo, após análise da 
procuradoria e aprovado pelo Município.

CLÁUSULA QUINTA
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA do Termo de Convênio 
04/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
E FINANCEIROS 
As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por con-
ta da dotação Orçamentária nº 33.50.43.99 – Subvenções So-
ciais da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA
Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Termo de Convênio 
04/2017 que passa a ter a seguinte Redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO
O MUNICÍPIO nomeia como Gestor/Fiscal do Termo de Fo-
mento a Senhora Fernanda Bariquelo, Assistente Social, CPF 
071.023.099-02, Matricula 17070-4, Portaria 623/2019, que 
deverá fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Convênio, 
conforme legislação do TCE/PR, através de visitas e relatórios, 
solicitando para sua análise os documentos necessários para 
comprovar a correta execução e aplicação dos recursos. 
Parágrafo Primeiro. A fiscalização, nos termos do art. 20 da 
Resolução 28/2011, poderá ocorrer a qualquer momento pelo 
Gestor/Fiscal, órgãos e sistemas de controle.
Parágrafo Segundo. Os responsáveis pelos trabalhos de 
acompanhamento e fiscalização, ao terem conhecimento de 
quaisquer desvios ou irregularidades, deverão informar imedia-
tamente ao Município, sob pena de responsabilidade solidária.
Parágrafo Terceiro. O Gestor/Fiscal deverá registrar os relató-
rios de Fiscalização realizados no período de execução, Termo 
de Cumprimento de Objetivos no Sistema Integrado de Trans-
ferências – SIT e Termo de Instalação e Funcionamento dos 
Equipamentos Adquiridos. 

CLÁUSULA SÉTIMA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato.

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos.

Guarapuava, 07 de outubro de 2019.

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
César Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAPUAVA
Celso Fernando Goes

Secretária Municipal de Saúde

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – CIS CENTRO OESTE 

Odir Antonio Gotardo
Presidente do CIS CENTRO OESTE

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 42/2019

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, amparado na Lei Complementar 61/2016, alterada 
pela LC 099/2018. 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor efetivo Roberto Kulka, Consultor 
Técnico – matrícula 111-1, para que cumulativamente com o 
desempenho das funções de seu cargo efetivo de origem, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis, responda pela coordenação, 
fiscalização e elaboração dos trabalhos de compilação das leis 
municipais, resoluções e emendas a Lei Orgânica e Regimento 
Interno. 
Art. 2º Ao final do prazo estabelecido no artigo anterior, deverá 
ser encaminhado à Presidência, relatório dos trabalhos reali-
zados.  
Art. 3º Ao servidor será concedida Gratificação por Encargos 
Especiais nos termos do art. 97, parágrafo único da Lei Com-
plementar 061/2016, alterado pela LC 099/2018. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/11/2019. 

Gabinete da Presidência, em 06 de novembro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  16Ano XXV - Nº 1722 Boletim Oficial do Município -  1607 de novembro de 2019, Veiculação 07/11/19


